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ESTADO DO MAÍiANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liltt>s://ww\v.RC(Íreiras.ma.gov.hr/

RESPOSTA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO AO
RECURSO (RAZÕES).

Referência: Tomada de Preços n° 002/2023, Processo Administrativo n° 0504002/2023

- Data da disputa: 31/05/2023 - às 09:0üh.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e

Revitalização do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pedreiras/MA.

Ementa: Razões de recursos interpostos pela empresa A. M. DE MELO TEIXEIRA

LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 27.810.823/0001-39, endereço Rua do Seringal, n° 667-

A, Seringal, Pedreiras/MA.

I-DOSFATOS

Trata-se da análise e resposta das razões de Recurso Administrativo interposto

tempestivamente pela empresa A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA, o recureo trata-se

da fase de julgamento das propostas de preços no qual declarou a mesma

DESCLASSIFICADA.

II - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL

Dispõem o edital no item 8:

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação do ato ou lavratura da Ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabiütação do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação

da decisão relacionada com o objeto da licitação, de que não caiba

recurso hierárquico:

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da

Prefeitura Municipal de Pedreiras, na hipótese do § 3" do art. 87 da

Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da

intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da

que praticou o ato recorrido.

A empresa A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA, manifcslou-se tempestivamente sua

intenção de recorrer, iniciando-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: cplfa^üedrciras.ma.aov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti)s://w>vu.r)t;dR-í»-iis.ina.i!Ov.hr/

Construi* MTviçM ''
.-.'y Cen»truiiao«s«rviçBs
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; littn-s://vvw^v.oeüreiias.mii.gov.l)r/

Cen^ifio • MrvffM CsmUufto e fenrffas
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usa « Çoptpirnvnbtf;
^ T \2v:snb

4i« 9mi

uu ím
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• EMrwifrfodo JulgasiciiVi Cdijcclaa: o fncialpMi cn ̂undo iMúdaSdue <M (ulpncnfoc

oootcldn dumua m dácisdo davam ta earm criidno «i mmiiai oofdidaa iw «dUal.
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• nu Bim^ hUI ii

MàJ

kao aipifim ijuc wan u ea^ da repila whmiuiuan ^iuiiUd pmoedlmmal niu podaria «o
■nípcknlH peb AdminMmiofc a paloa Ikrtaidei. paimmaatndi» vfpurw» »> Iüobo da bciuiin.
Conrliii-jc, pd», que • Admiwmsçlo i» cuno dn precesw de felucta. ido F«Ie ic
adniR du> irgr* pu ata ireuBt aiUbclraiU IMANTI. DA Uil. poli. pun tanuxri «apof»;! a
«laltiJiitiiJe a> ItlüCftitjiaidwJi Jmwiaale* do ceBagia licdalório, bem «uni pan le ame^gan
o tmwol» Iwuduuca enlic oa Koiaiu, i acoeailno idnovai cBBdmiUe u lU^tiídn

n Bn." «■'«VtU J.

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mall: colft?oedrciras.iiia.gov-br
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ESTADO DO MAR.\NHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: l>{li)s://um<.nc(ireÍras.niu.L'(>v.I)i/

CoMtru0o e Mrv(tof CnnttnifSo e ssv^M

Uwra odutrar ■■■««tidiato ■ lapxUacki c • mp<>MéUIM*4< urflwWat • cnt fftn *>
ivanao UHIitfrto. l ul IumUiM* * df tait ■ ttn» O inwWtattv aila iMir«
IMiMk <t*t> Mlit almiu • ludo «rat aw» • pnnh tt> «tianiUai.

Vna>«r qvefuteiaieipMikt peniDclulaKaxaalin dc coiaukeoikciintuaeaetAiparú
taniate. llm «na da pnaadnw. nucnoatul m ala. Uk lar* mponliT ror d«. fW acndoa.

noa* IbnfB que a> «iifceu Priwra nla quonntn «aaart eme cafel«BB a patifAn «
«uipcrH«ci> DfftaialtiHc nlopoda* cnw

f. o BMaeceilor. iCB)|>e qucx enUK InaJo en wu lic>ta(*B. dAe ciaitar cam eda loidénnade
■u»[iRer(dii dn ageme. Kabnnaa qne Kidaa »*• mnnt pmnm «acm>. aUedu iii> íaila de (*uei
dr laen usnpnicaiu licuaimo. lambem DgtanenlamH que n lecrauí r um dnilodr qaaldUM
IrcítsmqDeiealnHfeadue rníuilioa)"

InW diM SanUi» Carvallui nUw eiwna que o "ftHicifJ» lUfrmm/íimr pnxnàmrHMlpmta a
m>ed> drqse •> nira de/ratnOMM* adaiMB^ ■ «c«Bgd« drwm a«<tlr ai pCTdwms
ttMdttUM — Ití afc.Mudti fedia— «daaWuradiirti >»Jmrnd.fai«tmflat»'

(ba«* dM>. ubMrx*4c4u< • aiuOeda l*>Mlcn<c dcdeaclnulícar a caqsaia SccCRSdr lue-iu
■«n».— [CTtf. que a aua csodiaa ilcpi r clore indKio de dmcmaaineale ala c uneisec poa
cbdir« Rtcanemedn eenaae

Im poique a >«ftacln nin e um lim na vin>eee».p.«> tmhva ci (muadmirmu ii«cia>yái|aimaa
goMea lõemal. «ewdme wquear r inemciideT a buiuciaíi» emtihad» c mSIU.paa u«drita>u
do paccdmeiM « letanile a cnoKia da nalquiaa ataiaiwalKi, (]rlei«aiii>.« pHm foiociahH
<iiRBii)UEÍnnai>dalet*lilade. impeaeoalidade. imalídiiiR loMidiUr eefwUncia

Ceioclul.te. (Oti. que a AdautwKf*^ IHabin. nu cano da pracoia dc Imiaçia. nla> {oiifc W
anuUrdBtvtmpureteincuneiuiboleciibie DIAnTS DALtJ.foii.pv>pneUir iqonaeae
«dabiTiá^ áa rala^ juridKi» dcvuneni» d» «enarne Ikiuninih bem ramo (wra M aauvirat ■)
ualasienu) lUWànKu ame cb Inlauca. i neceiairie còterv» nuliamesK u dblanlfAa

DoreniDo

Deaaa fnrae fiiiteiaartaaa a ptneaoa 4t ladoa oa dacaaaaalee caaeaetili á peofiaUa hraa
dfeUeeaaala aperwaladra, deve a Preeidaate de CPL e a aeiar de «■■Bibail* «cir <■<*
laliidaili «leaellka^ a eiapreH Meramau. seiida «n «Ma qw hna

aaúaMiai at larDulIdadn amaidHaa i eoatratavàu da itaceder.

Im pouo e pffcnchhJua o* eeigiiailíU bqau. PllCMA A RICORHBVTP pelo míebwieíao do
pecane leeur» nera que «(a tnaeauidn e |ul|ada faw eaie d He Preitdeme da Pieíett**
M>akq>*lden:i>Rr:ilU.<á.UA.eicTn>ido n juiiu de nMu r de rcinuqtv cneriínae [iremn
«An |M. * r da IciP Md V.^e.aaaiffl. «ia Kriemadaadcvnlo aqui acatada.

Iiíeiae aemída. o 1C:U ia decidiu:

CMChHi-ae q«e at deietnalflracAn acima rrhudaa M rieraa
^  pet laidta da aapeela aicrameatc braat «■ Inar c«
^  cwaaWenclaapnaciiikxUraraaMikladaearaapellinldadcda

(eeltau. A» taUiai eniMtIdaa pein refiHdai laipriiai. a
pttaeiplis atn pnnucarua qaoiqwe ndleta «• ma» propealaa.
e eua actiiactv ain hriita a Moaraala calce ra caanirrcalee e ate
•reta qsalqaer cfells ladM|a<tl aa cueaela do coadnua.
«aacalc caraeUriaaadacMtJia da láriaaBiewicm üceriraraiada
caoapMUtvidadc daceeuaia.

m Ita' 0%*! ■ifl.k
'I r -í , i:rír;.nr.r:

-M I —

+í::.!^rlr^-tr.

Nciaca Tmmm.

Pada ««apiei dcleiUMaia.

7ak>lR< bUltilejuSaidiSIU
«UYMCJWíl
OtMilO
TnSWAdW»)
;7*30»

A H Oa «Me f Miras LUa
Cota jiiipuacooi n

ame WcM da Ueb Taaaes
CfC IMIOir 7«*«T

«etaAoanandw RaaiamiMi raenca
enpaaWoCM-OMMt illino»?

-rl rrSttii t
- n

I !

MU

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cnl'V7Licdreiras.nui.tiov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bHns://M'w\v.ncdi-cit as.»na.üov.br/

IV - DAS CONTRARRAZÕES

Não houve apresentação de contrarrazões.

V - DA ANÁLISE DO SETOR DE ENGENHARIA MUNICIPAL

ESTADODO UARAKHAO
ww 111 w1 KtTvirrPM.Tir pyrWFiBAS

SETOR ra: E?>om\su
CNPJrouumeou-^»

ANÁLISE DE BECURSO

INIEKESSADO: OCMSSÀO tEHMAiSNIE EE LKHAÇAO - raEFEnUM
K KISESIAS-KARiUBAO

FKOCZSSOIJCIT-A.TCSIO. TtMAIUDEPREÇOSIT OOlíflB
«JEIO: COflSATACAO DE EMPRESA ESreq,U2ZAI!A EAEA A
CECSTREÇAO OE DMA SftACA E SEVgAUaigAO DO CAMPO DE
FUTSQLNOBAISROMUDRASKDIfâKOS)1ZIQSB&ASMA.

ASSOinO: Aitise dt Rkms) dl A M £E MELO TEECEIRA LTDA -
ME. Q®7 tf 37JJ0S23i«01-39 da TOMADA IS PREÇOS N* (XOOm.pa
Coiiaa^ãB dl Bqi^a (sCEOilizidipDa caisnu(á> d(mui{Dfi eíBitiliaciadp
ciD^defitóeliBbBiioiisBriaaDiiiBkÁàa dePUaíBiUA

DcseBD^ ibrá 1nsjosapdD Sob diEa^iAaádntfaak^:

L  COMSmEBAÇÒBCaOAIS
A  M da a B»ngM ̂nsonto jcli rniF*!! A M. DE MEIO
TETKHRA LIDA -SE. QiPI tf 27.810.&S''0!)OI-39. Osde ik^n ̂  sii (npoai
detz^Qs&ieiRiHiBaidBdissiScada.

a AKUJSEOORECCRSO
A s^ir• iBâtia dstoando afRiM^ p
LIDA-ME. QS)rtfI7.U0.S23A001-39. s

1A M. 1$ SSIO TEKBRA

• Wn»{» nonl ai laptesi A M IgMELOTuihinALIIlA-
SdE. (NPI tf 27SÍ0X23'Q90l-j!> i&ini so fnpaa de preços nm^m
ODlodBBaãgÈDQês ™ádiroedíBl

Afã iBBlse da tnfaa de {reçs di aade^i 9a n aegaçôn
■..THldp oqis A Sd. DE MQO THXBRA LTDA — ME. KBO da
caqnasai doi requÉán de {nposa de pnças. sã {XBcedaaa. tmãa pai qsil t
^i^iui!»»im j. ãi rWm n» »fbd jcau daigüáifiaifa no emane.

.|iia *w.i TMi «Sial d» T»n [tfof esfeEMa toattpa.
itcw qm t\«\ jftnm» t ««™»' da ontasaaiB) jixiâBL oâ»

|_ '■ a coBienidade c aceost a^ddo a oigaa a ar coamafa.

oiU^mTn»'

ESIADOOOSiARANHAO
iiEmrcRAMtmaFALDEmaElEAs

SEnSne EKCENBABIA
CNPJ: l».UlS3Aim.«

ara *raf.i deivi K BID JuízD do nkv sdt^esta m an

ysítrt» «grafem, jiitfTirN. 2 adiiiíeiajsç9 wfBSB 0 BEtmoaa
ociacziáu, às i"S«T.riw « qbe damlu fas jiissK suiijffmis ícaa das n^ps
ccanibs u sob o ósco ds o "«Tiit B0DiS'4e dasaecesaaia. taz qce. nos
■w».Ã^«niBT^»nit»«rrrtmc»Aaliri»i ratrtamviflUSns«pitripatdiiiiiiiiBnil.
Validade. ÍBçesssiliibdi. DX^idade e da paUiodade.

Solie o asaaio. * ■■■!■■ o do P^nfess SAifçai Posan ^Ifao.
SSÉDVqflByK

*0^^ t m MiiBBHn -k fllHifr ^ mút
lá^la«BBpElti4e 4«adAcaAts«Blid* mo*

•  c «■ n «hiMiluTiva (rtlaata m crtc M
lí II imf niili In iMbIt fu AadBKMi*|*t
«m» goMvm do < RdausMracfc) Ai«ni|nHtlk
t«»fe d« «> 4A V«^ |>iMlpii« «sMikfRA é»

X««*r>Oio>&ÁQBmárM

i  CkMNüi J^Btaüiu^te* «M VMC
CW«eL9toPuta»Blt»^inMa)

SiH.uuii» rxHjfe» ^ a LfciBiMii.içPn jm a obfíEiçãa de paisa sas nos e
am/rmwJmfia ffgn o ffg pre^aem o ftfial a fimdefxesissfls OS tncdpiK

m. coNCLrsÂo
Pelas rrrruK iraq Bposas. oBi dendo i^sn a mia nsa inumllr ftartninm
|.b3i lecoigàsaçào da a leuueuteO AlS^lFICADAaTBBBda de
p^ostfOOL-sna.

Sdesaam E aasões admi*qieeíaçòe.
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VI-DA ANALISE

De início, cumpre-nos salientar que lodo o procedimento licitaiório em questão se rege

pelo Edital da Tomada de Preços 002/2023, pela Lei Federai n° 8.666/1993, Lei

Complementar n° 123/2006. Assim, em obediência à legislação e às normas
regulameniares do referido certame, reconheço do recurso e passo a esclarecer.

Após Resultado de Julgamento das Propostas de Preços referente a Tomada de Preços

n® 002/2023, proferido pela Comissão Permanente de Licitação em 18 de julho de 2023,

através de publicação no Diário Oficial do Município, com base no Parecer Técnico

emitido pelo Setor Municipal de Engenharia, foi concedido o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para apresentação de Recursos Administrativo, conforme previsto no subitem
8.1.1, alínea (b) do edital e Art. 109, inciso I, alínea (b) da Lei Federal n° 8.666/1993.

No decorrer do prazo recursal, em 25 de julho de 2023, foi apresentado Recurso

Administrativo pela empresa A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA, CNPJ;

27.810.823/0001-39, referente ao resultado supracitado. Após decorrido o prazo

recursal a Comissão Permanente de Licitação encaminhou para as demais empresas

participantes do processo em epigrafe o referido Recurso Administrativo e concedeu o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação das Conirarrazões, que ao final desse
prazo não houve manifestação de contrarrazôes. Em seguida foi encaminhado os autos
do processo para as devidas analise do Setor de Engenharia Municipal, por se tratar de

questão técnica quanto a proposta de preço.

De acordo com a artigo 3® da Lei Federal n" 8.666/1993 "A licitação destina-se a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento

objetivo e dos que lhes são correlatos".

A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das

condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com

relação a preço, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais,

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrclras/MA
E-maií: cpl tTpcdrüiras.nia.uov.br
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ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas
que serão avaliadas pela Comissão.

A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o
conteúdo ou idoneidade da proposta não serâ causa de desclassificação.

O Saneamento de defeitos formais na licitação, conforme art. 12, IV, da Lei 11.079 e o
arl. 109, § 8°, previsto no PL n' 7.709, diz que:

"A partir do julgamento do MS n 5.418-DF, o STJfirmou o
entendimento de que, nos processos lidtatórios, devem ser

desconsiderados defeitos formais que não afetem o

cumprimento efetivo das condições do ato convocatório".

Nas lições de José dos Santos Carvalho Filho, o "principio do formalismo
procedimental" passa a noção de que as regras procedimentais adotadas para a licitação
devem seguir parâmetros estabelecidos na lei, não sendo licito aos administradores
subverte-los a seu juízo.

O Acórdão 719/2018 - Plenário relata que:

9.2.6. EM FACE DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO

MODERADO E DA SUPREMACIA DO INTERESSE

PÚBLICO, QUE PERMEIAM OS PROCESSOS
LICITATÓRIOS, O FATO DE O LICITANTE APRESENTAR
COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO CONTENDO
SALÁRIO DE CATEGORIA PROFISSIONAL INFERIOR AO

PISO ESTABELECIDO EM INSTRUMENTO NORMATIVO

NEGOCIADO È, EM TESE, SOMENENTE ERRO FORMAL,
O QUAL NÃO ENSEJA A DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA, PODENDO SER SANEADO COM A

APRESENTAÇÃO DE NOVA COMPOSIÇÃO DE CUSTO
UNITÁRIO DESPROVIDA DE ERRO.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/M A
E-mail: cpitf pedreiraü.nnt.üov.hr
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Portanto, não há de se questionar o cumprimento das regras estabelecidas no editai pelo

recorrente, uma vez que o mesmo, conforme reanalise da proposta de preços pelo Setor

de Engenharia Municipal, onde manifestou que a recorrente, apresentou proposta de
preços em eonformidade com as exigências do edital, motivo pelo qual será considerado
classificado no certame.

VII-DA CONCLUSÃO

Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da isonomia, legalidade,
razoabilidade e impessoalidade conheça o Recurso Administrativo interposto

tempestivamente pela empresa A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA, no mérito, esta
Comissão Pennanente de Licitação com base na reanálise técnica do Setor de

Engenharia Municipal, decide pelo DEFERIMENTO total do Recurso interposto.

Os autos serão encaminhados à autoridade superior para decisão, em atenção ao Art.

109, § 4°, da Lei Federal n° 8.666/93, cuja publicação deste julgamento será feita na

forma da Lei e permanecem com vista franqueada aos interessados.

Comunique-se as empresas interessadas o resultado do julgamento do recurso

impetrado.

Pedreiras/MA. IQ-de^osto de-2023.

T ÍU.

««»net<oá /gjurição Ncr^
Presidente da CPL

rtaria n" 032/2023-GP

ousa

Secretário ̂ a-CPL
Portaria n" 032/2023-GP

PranciscolMorêncio de Sousa

Membro da CPL

Portaria n" 032/2023-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl:'</'pi;drcims.ina.go\ .br
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Assunto; ADMINISTRATIVO_TOMADA DE PREÇOS N*»

002/2023

De <cpl@pedreiras.ma.gov-br>

<emilenyolfveira@hotmail.com>,
<vjmiguelengenharia@gmail.com>,

Para: <limpom3xefnpreendlmentos@gmail.com>,
<jrengenharialtda455@hotmail.com>,
<arlev'_melo@hotmail,com>

Data 11/08/2023 11:01
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RESPOSTA RECURSO.pdf (~908 KB)

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO

CNPl: 06.184.253/0001-49

Wagner Nogueira Leite Silva • OAB/DF n° 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N» 042/2021.

Denilson Sousa Medeiros - Pregoetro - Port. 033/2023 - GP

VAGNER DA ASSUNÇÃO NERES - Presidente dá CPL - PORTARIA N» 032/2023 • GP

Em 26/07/2023 10:12, cpl@pedreiras.ma.gov.br escreveu;

Segue em anexo Recurso Administrativo apresentado pela Empresa A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA. Desde já, a
Comissão Permanente de Licitação informa que está concedido o Prazo de 05 (cinco) dias úteis para
apresentação das Contrarrazões, em confomldade com o Art. 109 §3® da Lei Federal n® 8.666/93.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
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DESPACHO PARA AUTORIDADE COMPETENTE

Ao Senhor

Marcos Brunierí de Freiras
Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

Encaminho os aulos do processo administrativo n° 0504002/2023, onde
consta entre outros documentos, relatório de análise do julgamento das propostas de
preços emitido pelo Setor de Engenliaria Municipal, resultado de julgamento das
propostas de preços emitido pela Comissão Permanente de Licitação com base no
Parecer Técnico de Engenharia, Recurso Administrativo interposto contra o resultado de
julgamento das propostas de preços, reanalise técnica do recurso pelo Setor de
Engenharia Municipal, assim como a Resposta da Comissão Permanente de Licitação
ao Recurso Administrativo, referente a Tomada de Preços n" 002/2023. tendo por objeto
a Contratação de empresa especializada para a Construção de uma Praça e Revitalização
do Campo de Futebol no Bairro Mutirão no Município de Pcdreiras/MA. para que a
autoridade competente no uso de suas atribuições legais delibere decisão mediante todos
os atos conforme constam nos autos do processo.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros
votos de estima e consideração.

Presidente da CPL
Portaria n" 032/2023-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpi 'a pcd»einis.nia.uov.br


